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TER]VIO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACAO 0É,4I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 10.221,00 (Dez mil duzentos e vinte e um reais), tendo como objeto a contratação de
empresa especializada na pÍestação de serviço de dedetização, limpeza de caixas d'agua, análise da
água após a limpeza, controle e mânejo integrado de pragas, insetos rasteiros e roedores para as

escolas municipais da rede municipal de ensino de Santo Antônio do Leste-MT. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de: E. MARTINS CARDOZO ME - CNPJ:
38.413.350/0001-52, com sede na Rua Antônio Marques de Souza Filho, no 854, bairro: Residencial
Vila Mineira, Rondonópolis - MT, CEP: 78.721-530, e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no arÍ. 26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 05 de agosto de 2021.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL
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Municipal o íecuÍso interposto pela a empaesâ íeconente PAV FORT LT-

DA foideÍerido. Sendo a$im superada a íâ3e de habilitaÉo precluindo os
diretoa na íase d€ habilibção. Vele a resaeltar que íoram citados para o

@mparedmênto nêêsa data e hora paía reabertuía para posôeguimento.

ReabeÍta a se6sâo dia 05 de agosto de 2021 as 8:00, prosêeguindo a fase

do certame a Presidente da comissão e membros da CPL em ato conti-
nuo comparecêu rcpre§entanles da6 emprê8âs PAV FORT LTOA, in§cri-

lo no CNPJ:40.0'16.630/0001-79 ôestê ato representado pelo o Sí Robeíto

Byron Olindo Goulart de Moraes portador do RG n.o 12.147.8i5-4 SSP/

SP e cPF nô 022.933.718{8, GLOBOM ENGENHARIA E sERVIços LT-

DA,inscdto no CNPJ:24.'l'17.135/0m1-08 neste ato repíêsêntado pelo o

Sr Ronildo Marcondes Ferreira portador do RG n.o 28695070 SSP/MT e

CPF n'383.561.1216E, passou a âbrir o envelope de proposla de píeço

da empresa PAV FORT LTDA o valor da proposta de píeço apresentâda
pela a êmpÍêsa licil'antê R$ 530.967,75 (quinhentos e tdnta mil e no/ecen-
tos mil e novecentos e seasenta e sete Íeais e Setenta e dn@ centav6),
após rubricas dê todos os represertantes e Presidenie e Membro6 da CPL

em ana!Ée a proposta apre6entada pela a empresa a comis§ão declôra

daÊsificada- Os repÍesentantes das empreaas nes3a Íaseabdicaaam do in.
têíeôse dê manifestaÍ recurso. Santo Antônio de LevergeÊMT , Oata 05 de

agosto de 2021. Lidiane Baüsta de Rezênde Presidente da CPL PorlaÍie

711|GPDO21.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNIO OO LESTE

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Aímateia Vieira Alves, tendo em vista

as justifcátivâs apíêsentadas pela Comissão de Licitação e pela Assesso-

ria Jurldicâ do Municlpio, sobre a contratâÉo direta côm dispehsâ de lici-

taÉo, tulq-ada no inciso ll, do art.24 da Lei E-666/93, no valoí de R$'10.

221.00 (Oez mil duzentos e vinte e um reais), tendo cômo objeto a clntra-
taÉo de empresâ especializada na prestação de seNiço de dedetização,

limpeza de caixas d'agua, análise da águâ após a limpeza, cont ole e ma-

nejo integÍado de pràgaa, in6etG rasteiros ê roedores para as escolas mu-

nicipais da rede municipal de ensino dê Santo Antônio do Lestê-MT. Re-

solve RATIFICAR o presênle procêsso a favor de:E. MARTINS CAROO-

ZO i,lE - CNPJ:38.413.350/000 1-52, com sede na Rua Antônio Marques

de Souza Filho, no 854, baino: Reaidencial Vila Mineira, Rondonópoli8 -
VT, CEP: 78.721-530, e ordeôaí sua publicâção em cumprimento ao dis-

.v,o6lo no art.26 da Lei 8.666/93.

Santo Aritônio do LesleMT, 05 dê agosto de 2021.
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECU RSoS HUlrlANoS
PORTARIA No. 325/2021 DE: 05 DE AGoSÍO OE 202í.

NOIIEIA MEMBROS E RESPECÍIVOS SUPLENÍES OO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO PELO PER|OOO DE 02

ANOS, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio

do Lêste, Estado de Mato Gr6so. no uso de suâs alribuições legais.

RESOLVE;

Art. ío . NOMEIA os Mêmbros do Consêlho Municipãl de Saúdê - dê San-
to Antônio do Leste/MT, pelo período de 02 anos:

Prêsidente.

diariomunicipel.org./müãmm . www.amm-org.br 418

Miúel dos Santos

Vlcê piêaidentê.

Jasclon Sousa Reis

ío SecrêtáÍio.

Jaqueline Hilda Franquim

2o Sêcrêtário.

Sandía Reiane Ulrich

RepÍesentânte6 sêÍvidore6 da saúdê.

Tilular Susana Dias Campos TãÍarel

Suplente: Joaiane Aragâo Almeida

FtSN"

RêpÍesentantes APAE,

fitular Alessardra Looniâ Oiogo Lira

Suplente: Lusilene Gomes FeFeira Mendoaça

Reprcsentantes usuários do SUS.

Kelli6 Cristina de Sou8a Crecencio

Auxiliadorâ Amanda dos Santos

Kauanni Dias Araujo

Elaine LaÍea de Souza

Rêpesentantêa preatador de aeaviço.

Titldar Daniela Regina MenegasÊi do Amaral

Suplenle: MarliGorete da Silva

Rêprêsênt ntc do Sindicato Rural.

Titular: Jéssica de Almeida Campos Bitf

RcpÍêsenlantê da prêÍêitura.

'f-itular Elcio Rodrigueê dos Santoa

Reprêsertantê entidadês religioaaa.

Titutar Adriana PaÍreira Magalhães

Rêprê§€ntante3 agêntes de saúde.

fitular Sandra Rosa Jacob

Suplênte: Érica Co8la dê Castro

Representantês ênfermagem.

Tilular Maria Salete Cordeiro dâ Silva

Suplênlê: Lúàa TauÍÍnâm

AÍtigo ? - 03 mêmbroÊ titulaÍes do Cgnô€lho Municjpal de Saúde nomea-

do3 nos termos do aÍtigo antedor coisideram-se automaticamente empog-

BadoS na data da entrada em vigor da presenb PortaÍia.

AÍtlgo 30 - Esta Portaíia entra em vigoÍ na data de sua publicâçáo.

Aíigo il' - Revogam - se a5 disposiçõês êm contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUi'PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

Êil: 05 OE AGoS?O DE 202'i.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEÍTO MUNICIPAL

Rêgistrada na secretaria de AdÍninistsaÉo e Planêjamenlo e Publicada
por alixação em local de @stume, confoÍme na legklaÉo em vigor.

Assinâdo Digilalmente


